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Indicador 2.1.4 - Corredores exclusivos de ônibus (porcentagem) 

Descrição 

Percentual de quilômetros (km) da rede de corredores exclusivos de ônibus 
sobre a extensão total de vias. 

Eixo 

Eixo 2 - Mobilidade Urbana 

Assunto 

Transporte Público Coletivo 

ODS relacionados 

11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis 

Tipo de indicador 

Analítico: Composto 

Outros indicadores relacionados 

_ 

Conceitos 

Transporte público coletivo: serviço público de transporte de passageiros 
acessível a toda a população mediante pagamento individualizado, com 
itinerários e preços fixados pelo poder público. 

Corredores  exclusivos de ônibus: Espaço exclusivo em vias públicas para 
serviços de transporte público coletivo por meio de ônibus. 
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Método 

Fórmula de cálculo: 
(km de vias com faixa exclusiva de ônibus / km total de vias públicas) * 100 
 
Etapas: 

1.​ Na camada de trechos de logradouros foi inserida uma coluna chamada 
“corredores_onibus”, que foi preenchida com sim ou não a partir da 
comparação com a camada de corredores exclusivos de ônibus 

2.​ Calculou-se o comprimento das vias com a expressão “$lenght”, medido 
em metros, na ferramenta calculadora de campo do QGIS. 

3.​ Com as ferramentas “filtrar” e “estatísticas” do QGIS, foram calculados o 
comprimento total das vias e o total destas vias que possuem corredores 
exclusivos de ônibus associados. 

4.​ Por fim, foi calculado a porcentagem total para o município. 

Ferramentas de análise 
●​ Software QGIS 

Base de dados 
●​ Trecho de logradouros: GeoFloripa 
●​ Corredores exclusivos de ônibus: GeoFloripa 

Periodicidade de atualização 

Anual 

Última atualização da nota metodológica 

09/10/2025 
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